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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

    
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 007, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador JERRI MORAES  

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 
 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

    
É com imensa satisfação que remetemos o presente Projeto de Lei a esta Egrégia 

Câmara Municipal de Vereadores, o qual visa autorizar o Executivo Municipal a realizar permuta de 

Índice Urbanístico (T.O) para o trecho de 114,06m², da matrícula 22.022, do Livro nº 2 do Registro de 

Imóveis de Campo Bom, que será atingida pelo Alargamento Viário da Avenida Brasil. 

 

A presente permuta de bens, nos termos previstos na legislação vigente, atende seu 

aspecto do interesse público, na medida em que a referida área, será atingida pelo futuro alinhamento 

da Avenida Brasil. 

 

Há necessidade da formalização da respectiva transferência da área destinada ao 

sistema viário, o que é imprescindível ante a legislação aplicável, sob pena de tornar-se inviável até a 

liberação do projeto urbanístico na área em questão. 

 

Dessa forma, diante das informações anteriormente expostas, as quais justificam o 

Projeto de Lei apresentado a essa Casa Legislativa, ficamos no aguardo da apreciação e aprovação do 

respectivo projeto pelos Ilustres Vereadores. 

 

No aguardo da deliberação favorável do Projeto de Lei acima proposto, subscrevemo-

nos. 

Atenciosamente,  

    

 
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
PROJETO DE LEI Nº 007, de 09 de fevereiro de 2023. 

 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR, POR 
PERMUTA, ÁREAS DE TERRA NO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. 
 

 

Art. 1º. Fica o Município de Campo Bom autorizado a adquirir, por permuta, a seguinte área de terra 

matriculada sob o nº 22.022, do Registro de Imóveis de Campo Bom, de propriedade de Maldaner 

Gestão Empresarial Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 18.760.064/0001-58, com sede na Rua Brilhante, nº 

500, bairro Dona Augusta, nesta cidade de Campo Bom, localizada no Bairro A, Quadra 19, lote 07, 

como segue:  

 

Uma área de terras, de forma irregular, sem benfeitorias, localizada no leito da Avenida Brasil, 

no quarteirão definido formado pelas Avenidas Brasil e Adriano Dias e pela Rua Voluntários da Pátria, 

com área superficial de 114,06m² (cento e quatorze metros e seis decímetros quadrados), medindo 

25,85m (vinte e cinco metros e oitenta e cinco centímetros) de frente ao sul no leito da Avenida Brasil, 

lado ímpar, neste ponto formando ângulo interno de 113°50’31’, sentido norte/sul, ao oeste mede 

4,60m (quatro metros e sessenta centímetros) confrontando-se com parte do lote 08 da mesma 

quadra, que está no futuro alinhamento da Av. Brasil, neste ponto formando ângulo interno de 

66°39’59’, sentido oeste/leste; ao norte mede 26,86m (vinte e seis metros e oitenta e seis 

centímetros), confrontando-se com a área remanescente do lote 07 da mesma quadra, neste ponto 

formando angulo interno de 100°19’44’, sentido norte/sul, ao leste mede 4,53m (quatro metros e 

cinquenta e tres centímetros) confrontando-se com parte do lote 06 da mesma quadra, que está no 

futuro alinhamento da Av. Brasil, neste ponto formando ângulo interno de 79°09’46’, sentido 

leste/oeste, chega-se ao ponto inicial da descrição, fechando o perímetro. Sendo a referida área 

distante 125,55m (cento e vinte e cinco metros e cinquenta e cinco centímetros) da Avenida Adriano 

Dias que lhe fica ao leste. 

 

Art. 2º. A área de terra acima descrita será permutada em troca dos seguintes Índices Urbanísticos 

para a área remanescente do lote 07 da Quadra 19 do Bairro A: 

 

– Índice de Aproveitamento (I.A.) = 5.0 

– Taxa de Ocupação (T.O.) = 94,88% 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 09 de fevereiro de 2023. 
    

 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

 


